      LEI Nº 2.739 / 91

DEFINE O PERÍMETRO E LOGRADOURO QUE COMPÕEM O BAIRRO BOA VISTA


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.


Art. 1º - O Bairro Boa Vista desta cidade, tem início na Avenida Fátima Porto confluência com a continuação da Rua Muriaé, sentido norte, volvendo à direita seguindo paralelamente a esta rua até  próximo à Avenida Continental, volvendo à direita e seguindo paralelamente a esta avenida até pouco depois da Rua Perobas; desse ponto volvendo à esquerda e seguindo paralelamente ao alinhamento da Rua Costa Rica até pouco depois da Rua Canadá; volvendo um pouco à direita e seguindo paralelamente à Rua Panamá, afastado 90,00 metros desta rua, até o alinhamento da Rua Adrião Caixeta Ribeiro; volvendo um pouco à esquerda e seguindo até 80,00 metros depois do alinhamento da Rua 05; desse ponto seguindo paralelamente a esta rua até pouco depois da Rua 02; volvendo 45º00’00’’ à esquerda, cortando a Travessa A e chegando ao centro de uma quadra; desse ponto volvendo à esquerda, cortando a Rua Adrião Caixeta Ribeiro e  chegando ao centro de outra quadra; volvendo à direita e seguindo até pouco depois da Avenida Afonso Queiroz; daí volvendo à esquerda, seguindo paralelamente a esta avenida; passando pelo lado direito da Praça Madrid e continuando pela Avenida Brasil até a Avenida Fátima Porto; volvendo à esquerda e seguindo por esta avenida até o ponto de partida, na sua confluência com a continuação da Rua Muriaé.


Parágrafo único – Compõem o bairro os seguintes logradouros: Rua Cássia; Rua Jeceaba; Rua das Flores; Rua Florália; Rua Irmãos Garcia; Avenida Parque (entre Avenida Brasil e Rua Cássia); Avenida Fátima Porto (entre Avenida Brasil e prolongamento da Rua Muriaé), lado esquerdo; Avenida Brasil (entre Avenida Fátima Porto e Praça Madrid); Praça Madrid; Avenida Continental; Rua Perobas; Rua Buenos Aires; Rua A; Rua México; Praça B; Rua Diamantina; Rua Esmeralda; Rua Canadá; Avenida Afonso Queiroz (entre Praça Madrid e Rua Adrião Caixeta Ribeiro); Rua Almério José de Souza; Rua Bandeirantes; Rua Jamaica; Rua Panamá; Rua Costa Rica; Rua Florianópolis; Rua Venezuela; Rua Adrião Caixeta Ribeiro (entre Travessa A e Rua Panamá); Rua 02; Rua 03; Rua 04; Travessa A; Rua 05 e Rua 01. 


Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 22 de abril de 1991.


ANTONIO DO VALLE RAMOS - Prefeito Municipal

